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Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI K 188/92 DE 21 DE AGOSTO DE 1 .992 .

Dispõe sobre a Organização e Atribuições áo Conselho flunici-

pal de Saúde - CHS, e da outras providencias.

0 Senhor Ezequias Vicente da Silua, Prefeito Hunicipal às

Brasnorte h"f, de conformidade com o que lhe faculta a Legis

lação m vigor, FA2 SABER, que a Canara Hunicipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1 - 6 Conselho Hunicipal de Saúde em caráter permanente e deliberativo, e um
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de serviços, profissionais de
Saúde e usuários cuja representação e' paritaria em relação ao conjunto dos demais segmentos.

Artigo Z* - Ao Conselho Municipal de Saúde - CHS. integrante da estrutura básica da
Secretaria lunicipal de Saúde, compete:

I - atuar na formulação da estratégia e no controle da execução da Política Hunicipal de Saúde;
II - Estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração dos Planos áe Saúde em funcao das
características epidemiologioas e da organização dos serviços?

III - aprovar os Planos Municipais de Saúde e os parâmetros da cobertura assistência!;
IV - acompanhar e controlar- a atuacac do setor privado da área de saúde credenciada mediante
contrato ou convênio;

V- fiscalizar os recursos do Fundo Hunicipal de Saúde;

Artigo 3* - 0 CHS, presidido pelo Secretario Hunicipal de Saúde tem a seguinte oompo
sicao:

I - 81 (um) representante da Secretaria Hunicipal dfi Educação-:

II - 8í (um) representante di Secretaria Hunicipal de Administração?

III - 81 (um) representante da Secretaria Hunicipal de finanças-,

Iv* - 8i (um) representante da Secretaria Hunicipal de Saúde e Assistência Social;
V - 81 (um) representante do Hospital Municipal;

UI - 31 (um) representante dos Profissionais da Saúde,:

UII - 81 (um) representante áa Câmara Hunicipal de Vereadores;

VIII- 81 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

IX - 81 (um) representante da Associação Comercial e Industrial;

X - 81 (um) representante da Paroquia Hunicipal;

XI - 81 (usa) representante da Assembléia de Deus?

XII - 81 (um) representante do Centro Espirita Peregrinos,
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Parágrafo 1* - Os membros do CHS serão nomeados pelo Prefeito Hunicipal mediante in

dicacao dos respectivos Secretários Hunicipais, dirigentes de entidades;

Parágrafo 2* - Os orgaos e entidades referidos neste artigo poderão a qualquer tem

po, prpor por intermédio do secretario Hunicipal de Saúde a substituição dos seus respectivos

representantes.

Parágrafo 3* - Será dispensado c membro que. sem motivo justificado deixar de empa

recer a ô'i (três) reuniões consecutivas ou t 8ó (seis) intercaladas no período de 9?. (um) ano;

Parágrafo 4* - Ne termino do mandato do Prefeito Hunicipal oonsiderar-se-ao dispen

sados todos cs membros do CHS;

faragrâfo S* - í*s funções do membro do CHS nao serão remuneredos sende sen exerci -

cio considerado relevante serviço a preservação ca Saúde dà população;

Parágrafo 6a - Nos seus impedimentos o Presidente de CHS será substituído pelo Vice

Presidente.

Artigo 4o - Considera-se colaborador do CRS o Polo Regional de Saúde e demais enti

dades de âmbito regional e municipal; representativas de profissionais e usuários dos servi -

cos de saúde.

Artigo 5* - 0 Conselho reunir-se-a, ordinariamente una vei per mes e extraordinária

mente quando convocado pelo Presidente ou a requerimento da maioria de seus membros.

rârasrafo 1* - rs sessões plenárias do CHS instalar-se-a com a presença da maioria

de seus membros que deliberarão peii maioria dos votos dos presentes,

Faragrafo 2U - Cada membro terá direito a um voto.

Parágrafo 3Ô - As decisões do Conselho Hunicipal de Saúde serão consubstanciadas em

resoluções.

Artigo 6* - atuara como Secretario do CHS um técnico com conhecimento na área de

Saúde Publica designado pelo Secretario Hunicipal.

Artigo 7* - Q CHS poderá convidai emeidades. autoridades e técnicos com conhecimen

to na área de Saúde Publica, para colaborarem em estudos ou participarem de comissões insti -

tuidas no âmbito do próprio CHS, soa a coordenação de um ô.!ís membros-

Parágrafo ünico - As comissões terão a finalidade de promover estudos com vistas a

compati.bilizacao de políticas e programas de interesse para a saúde no âmbito do Sistema üni

co de Saúde, em especiais

a) Uigilancia Epideniológica;

b) Vigilância Sanitária;

c) Alimentação e Nutrição;

d) Saneamento Básico;

e) Saúde do Irabalhedor?

f) Recursos humanos.

Artigo 8e - A organizacaoe o funcionamento do Conselho serão disciplinados no Regi

mento Interno, aprovado pelo Plenário do Conselho.
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Artigo 9* - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrario.

SABINEIE DO PSEfEIIO JWHICIPAL Dfc BttSNNBI ffl, M MINES E «« U AGOSTO DE HÜH ML,
HOVECENTOS E HOMEHTA l DOIS.

Prefeito -Ezequias Mi c e n í çIHkJ i \ g

RE6ISIHE-SE E PUBLIQUE-SE

Saui fencalves 8o ta
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